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Lições do Pleito 

Cedo é ainda, para extrair do pleito de ontem todas as 
Uições que êle comporta. Somente depois da apuração é que 
[se poderá verificar se alguma modificação se produziu na 
consciência cívica do País, durante êstes cinco anos de "apa- 
jada e vil tristeza", que foi o governo estabelecido a 2 de 
íezembro de 1945. 

Mas algumas conseqüências do pleito já estão á vista; 
muitos defeitos da atual legislação eleitoral foram mais uma 
vez demonstrados. Convém desde já apontá-los, a ver se o 
novo Congresso se resolve à tarefa, ante a qual recuou o que 
ora expira: dar-nos uma lei eleitoral no mínimo tão boa co- 
mo o Código Assis Brasil e, quanto possível, escoimada de 
Bens poucos defeitos. 

Pretendeu a atual Constituição basear na existência de 
W irtidos nacionais a vida política do País. Nada mais acer- 
|ado. Democracia sem partidos, isto é, sem correntes definidas 

organizadas da opinião, pode ser tudo, menos democracia, 
voto poderá ser uma realidade, mas será realidade sem 

jnteúdo ideológico. Nada significará êle -senão o capricho, 
desorientação, a incapacidade cívica dos indivíduos, 

^ Não se limitou a Constituição a exigir partidos nacio- 
laia; inscreveu, entre as suas disposições, a representação 
jroporcional, de todos os sistemas eleitorais o mais apto à 
"jrmação de verdadeiros partidos. Caberia, assim, à legísla- 

ío ordinária assegurar a realização de tão alto pensamento, 

r Ora, a verdade é que o legislador ordinário ficou muito 
(iaqueni da sua missão. Kecuscu-se a retomar aquelas sólidas 
garantias da autenticidade do voto, que o Código Assis Brasil 
Hão proveitosamente estabelecera: a identificação fotográfi- 
ca e dactiloscópica do eleitor. Voltou a consagrar os votos 
[falsos e os votos múltiplos, pois quase impossível é verificar 
IBC um determinado cidadão votou mais de uma vez, ou se é 
3-ealmente o eleitor nomeado o que se apresenta a votar. O 
[título eleitoral — um pequeno retângulo de papel — quase se 
'tornou um título ao portador, pois dificultosa e precária é 
a identificação pelo simples cotejo da assinatura. Se os repre- 
isentantes do povo, que ontem foram eleitos, quiserem im- 
primir seriedade ao ato eleitoral, terão que voltar às mora- 
íizadoras disposições do Código Assis Brasil. Mister se faz 
que nenhuma dúvida possa subsistir quanto à identidade do 
eleitor e. sobretudo, que o seu voto não se possa multiplicar 
graças á expedição de várias vias do título. 

Tudo isto foi a seu tempo proposto e pela maioria recu- 
Bado, pois o que se queria era conservar uma certa capaci- 
dade de manobra, para contrabalançar o sigilo do voto. B 
não são estas as únicas modificações reclamadas pela pre- 
sente lei eleitoral. 

A representação proporcional ó essencialmente repre- 
sentação de partidos. Com ela não se compadecem os agru- 
pamentos eleitorais mais ou menos ocasionais e transitórios 
e, ainda menos, a ação política dispersa e pessoal. Quererulo 
fortalecer os partidos nacionais, bem inspirados andaram 
pois, os constituintes, adotando o principio da representação, 
proporcional. Uma cor a pressupõe e acarreta a outra* 
Sem partidos, não há verdadeira representação proporcional; 
com a representação proporcional, mais facilmente se for- 
mam e desenvolvem os partidos . 

Mas, ze êste foi, mais ou menos conscientemente, o pen- 
samento do legislador cons.hninte, fiel não se lhe manteve 
o legislador ordinário. A lei eleitoral consagra o voto pro- 
porcional; estabelece que . - aente podem ser votados os can- 
didatos inscritos pelos partidos devidamente registrados. 
mas. em vez de prescrever 
mite a seu lado o voto p; 
preferencial, dado a um cT 
do desta dualidade, é que o 
não anula o voto partídá 
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uramente partidário, afi- 
s disto não passa o votoi 
itos inscritos. O resulta- 
;oal ubalterniza, quandoj 

Cora efeito, o que a igica do sistema exigiria é qual 
feita pelo cidadão a opção do partido, a preferência aos can- 
didatos se fizesse dentro da legenda adotada. A escolha priiii 
cipal e dominante seria a do partido; a escolha secundaria 
e subordinada, a dos candidates. Mas isto é o que freqüento 
^nente não sucede na prática. Muitos cidadãos votam err 

determinadas pessoas, e não em determinados partidos. 
Quem se der ao trabalho de acompanhar a apuração^ do plei- 
to de ontem, que se caracterizou por eleições múltiplas. 
presidente, vice-presidente, senador, deputados federais, go- 
vernador, deputados estaduais — encontrará, no mesmo en- 
vólucro, o voto em candidatos dos mais diversos e antagôni- 
cos partidos, Realizaram-st siraultâneamente sois eleições: 
de espantar não será o caso de eleitores que tenham votado, 
ao mesmo tempo, com seis legendas diversas. Comuns hão-de 
ser os casos de duas ou três legendas diferentes. 

Que significará isto, senão completa carência de pensa- 
mento político? Não se escolhem programas; elegem-se in- 
divíduos. E' verdade que se apura sempre o voto para uma 
legenda, ainda quando não esteja expressa; mas isto por sim- 
ples artifício da lei e não por manifestação voluntária e cons- 
ciente do eleitor. O que êste quis foi votar em diferentes in- 
divíduos e por isto os foi buscar nos diversos partidos qua 
os haviam inscrito. 

E', portanto, evidente que a presente legislação eleito- 
ral, ao permitir o voto pessoal e disperso, entra em conflito 
com a Constituirão, que adotou o princípio da representa- 
ção partidária, 

Dir-se-d, talvez, ser o defeito mais dos homp.ns, que da 
lei. Tivessem éles mais forte consciência partidária, e não 
inverteriam os termos da questão, subordinando a legenda 
ao candidato. Mas o fato é que a atuaj legislação- agrava, 
em vez de corrigir o personalismo da nossa política. Se qui- 
sermos sair do atascadeiro e reforçar oa partidos, convirá 
adotar o voto puramente partidário, com legende, e sub- 
legmda, estaipara corrigir o possível despotismo da maio- 
ria do partido. 

Tal é uma das lições eme nos ministra o pleito de ontem. 


